
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA, que adiante subscreve, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, submete à apreciação do Plenário

a seguinte proposição:

MOÇÃO DE APLAUSOS N° 14/2022

 Requer  à  mesa,  na  forma regimental,  que seja  inserida  na  Ata  dos

Trabalhos desta sessão, a Moção de Aplausos ao SR. DELEGADO MATHEUS

LAIOLA E AO INSTITUTO FICA COMIGO, pelo resgate de um cachorro da

raça Pit Bull, vítima de maus tratos no município de Araucária. 

JUSTIFICATIVA

 Matheus  Araujo  Laiola,  é  Ex-Delegado  de  Polícia  Civil  em  Minas

Gerais, Delegado de Polícia Civil no Paraná, tendo trabalhado em Toledo, Castro,

Foz  do  Iguaçu,  e  em  Curitiba  trabalhou  na  Delegacia  de  Furtos  e  Roubos,

Delegacia  de  Estelionato  e  Desvios  de  Cargas,  7º  Distrito  Policial,  COPE,  e

atualmente está na DPMA (Delegacia de Proteção ao Meio Ambiente). Matheus é

Pós Graduado em Investigação Criminal, Psicologia Forense, Segurança Pública,

Gestão Pública e em Direito Constitucional.

 Atualmente na Delegacia de Proteção ao Meio Ambiente, realiza seu

trabalho de maneira eficaz realizando ações em prol  aos animais,  em matéria

investigativa  criminal  e  realizando  o  resgate  destes  animais  vítimas  de  maus

tratos. 
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Em 20 de maio de 2022, sexta-feira o Delegado Matheus Laiola veio até

o município de Araucária na residência onde se encontrava o animal vítima de

maus tratos. O animal estava muito debilitado com muitos machucados, além de

estar muito magro e em um ambiente sujo, na denúncia ainda constava que o

agressor batia no animal. Com esta situação inaceitável, e delitiva, o Delegado

Matheus Laiola  veio  até  o  município  com sua equipe e realizou o  resgate  do

animal, juntamente com o Instituto Fica Comigo.

O animal foi resgatado e encaminhado para uma clínica veterinária ao

qual ficou internado por conta da gravidade dos ferimentos. 

O animal esta salvo e hoje recebendo os cuidados necessários graças

a ação de resgate do Delegado Matheus Laiola, junto com o Instituto Fica comigo. 

Portanto,  apresento  este  pedido  de  Moção  de  Aplausos,  a  fim  de

demonstrar de uma forma singela, a importância do trabalho da Autoridade Policial

e  do Instituto  Fica Comigo,  bem como dos protetores,  para com o direito  dos

animais, os quais realizam com grande profissionalismo, respeito e dedicação.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de maio de 2022.
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(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR 
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